
  Termo de Aceite 
 

Orientações Gerais sobre “Fast Track” 
 
Prezado (a) consumidor, 
 
Este termo tem como objetivo estabelecer as condições para enquadramento do projeto 
na modalidade de análise simplificada (fast track). O enquadramento no fast track 
ocorrerá com base nas informações declaradas pelo solicitante e pelo responsável técnico, 
desde que atendidos integralmente os requisitos estabelecidos neste termo e na 
regulamentação aplicável. 
 
Seguindo as diretrizes dispostas no art. 7º da Resolução Normativa ANEEL nº 1.098/2024 
e do inciso III do art. 73-A da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021, a 
distribuidora informa que o enquadramento da microgeração distribuída na modalidade 
de análise simplificada (fast track), com o afastamento da análise de inversão de fluxo de 
potência, está condicionado ao atendimento dos critérios técnicos e operacionais 
estabelecidos pela regulamentação vigente e pelas normas e padrões da distribuidora.  
 
Para fins de enquadramento na modalidade fast track, o solicitante e o responsável técnico 
declaram que o projeto atende, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
 

o Tratar-se de microgeração distribuída; 
 

o Potência instalada igual ou inferior ao limite regulamentar (7,5kW); 
 

o Unidade consumidora em baixa tensão; 
 

o Unidade consumidora não participa de alocação ou realocação de excedentes ou 
de créditos de energia em unidade consumidora distinta de onde ocorreu a geração 
de energia elétrica, mesmo em caso de encerramento contratual; 
 

o O enquadramento no fast track não exime o solicitante do cumprimento integral 
das normas técnicas vigentes, tampouco da responsabilidade por adequações 
eventualmente exigidas após análise técnica mais detalhada. 
 

Número de Unidade Consumidora (UC): _______________ 
 
Declaro, sob minha responsabilidade, que as informações prestadas são verdadeiras e 
completas. 
 
Assinatura: _____________________________ 
Nome: _________________________________ 
 
 
 
Atenciosamente, 
Celesc Distribuição S.A. 


